
,Y

PHHTffi ITilJHA fuIUiltxITil.FAL ffi E
tAPiHtA $ü ALfü,#rtu.EGHH " BAhfilA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERBSSADO: Fundo Municipal de Saúde.

OBJETO: Contratagão de seguro para os veículos Fiat - Nova Fiorino Ambulância 1.4
8v, Placa: PLG5426, Chevrolet - Nova Montana Pick-Up LS 1.4 Econoflex, placa:
PKY8344, Volkswagen Nova S Cab. Highline 1.6 8v Flex, Placa:

Toyota - Hilux Cab.PKI5 544, Renault -
Dup. 2.8 4x4, Placa:S
Alegre.

de Capela do Alto

CUSTO ESTIMADO:
e vinte centavos).

sessenta e três reais

REGIME LEG 7 12021

AUTUAÇÃO: eu Reila
de Contrat açáo, o Íro o
Secretario de

Fiorino Am
a os veículos Fiat - Nova

Nova Montana Pick-Up
LS I.4 Saveiro Cab. Dupla
Highline 1.6 o 2.3 16V DCI,
Placa: b. da frota do
Fundo ede acompanhado da
autorizaçáo,

l',:l:

de Contrataçáo

\/

ALMEIDA
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Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 0 85 12024.

Objeto: Contratação de seguro para os veículos Fiat - Nova Fiorino Ambulância
I.4 8v, Placa: PLG5426, Chevrolet Nova Montana Pick-up LS 1.4 Econoflex,
Placa: PKY8344, Volkswagen - Nova Saveiro Cab. Dupla Highline 1.6 8v Flex,
Placa: PKI5544, Renault - Master X'urgão 2.3 l6Y DCI, Placa: RPI3I52 e Toyota -
Hilux Cab. Dup .2.8 4x4 PIaca da Municipal de Saúde de
Capela do AIto

Prezado Sr

Solicitamos ao setor da previsão dos
recursos orçamentários com o
administrativo.

obj eto deste processo

deNdo 20
:

ovembro de 2024.

Atenciosamente,

ERIVAN SILVA
Sec. Municipal Saúde
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Capela do Alto Alegre-84,20 de Novembro de 2024

Exmo. Sro.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestorr

Ern atenção ao ofício
recursos orçamentários
de seguro para os

Chevrolet Nova
Nova Saveiro Cab.
2.3 16V DCI, Placa:
do Fundo Municipal
efetuado através da

existêrrcia de previsão de

da Contratação
Placa: PLG5426,

Volkswagen

- Master Furgão
SKG8I82 da frota

poderá ser

Atenciosamente,

CARNEIRO.

ECLARAÇÃ

DECLARO, para fins de que a presente adequação orçamentária e
financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
14.r33 t2021

Capela do Alto Alegre-B A,20 de Novembro de 2024.

CLEITON DOS S. LTMA.
Interno

Dotação Orçam

Cab.

ORGAO/UI{IDADE PI DE DEFONTE
RECURSO

061 0- Fundo
de

1 .s00 .1002

DAI{IEL

ELEMENTO
DESPESA

::
.2002 - Manutenção de

serviço§ técnicos e Apoio
administrativos

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
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À
Fundo Municipal de Saúde
Erivan Santos Silva

Processo Administrativo no 085 12024
Dispensa de Licitação no 048 12024

L. f)a Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do enquadramento
74,133 121, justifica-s e a
uma Yez que se trata de

2.Dr Razão da Escolha

Em aníúise aos presentes
compatível com os

e as peculiaridades do
serviços que não de

com no mínimo
Diante disso,
escolh a da

Diante do
conforme a Lei 14

Excelência
para continuidade

no art.7 5, inc. II, da Lei
em razáo do valor,

da contrataçáo é

I economia de escala
de contratação de

de pesquisa direta

J5, § 3

\,

por
de

no o, objetivando a

de Novembro de 2A24.

REILA A
Agente de
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 08512024

Referente: Contratação de seguro para os veículos Fiat - Nova Fiorino Ambulância
1.4 8v, Placa: PLG5426, Chevrolet - Nova Montana Pick-Up LS 1.4 Econoflex,
Placa: PKY8344, Volkswagen - Nova Saveiro Cab. Dupla Highline 1.6 8v Flex,
Placa: PKI5544, Renault - Master Furgão 2.3 l6Y DCI, Placa: RPI3I52 e Toyota -
Hilux Cab. Dup. 2.8 4x4, Placa:SKG8I82 da frota do Fundo Municipal de Saúde de
Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com a

que seja previamente
e que seja elaborado um
adm inistrativa.

A Base legal para esse de Dispensa
Art. 7 5, inciso II, da Lei 1 3312r

Este processo

, inciso III, solicito
de Licitação

ites legais e lisura

valor, encontra-se no

orçam com

com
( 1) Soli
(2)

atende

prevr sao de

a

(3)

(4)
(s)
(6)

Corn
de

Razão

todos os requisitos
e

ofertado)
J

colacionada aos autos, éDemais disso,

possível selecionar

ue

em DE SE,GUROS
diante da necessidade

para debelar, para qLre

amparada pelo Art 7 5, inciso II

GERAIS, apresentou
que o caso requer,
seja promovida
da lei 14.133121

com o

Caso opine
superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida publicidade.

Capela do Alto Alegre-BA, 20 de Novernbro de 2024.

REILA
Agente

co para que a autoridade
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CONTRATO N'XX/2OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno,
CNPJ sob o no 11 .286.393/0001-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, ro 230 Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Erivan
Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal, doravante

TA e, do outro, a empresa
no CNPJ cujo no

XXXXXXXX, XXXX,

a

XXXX, representado
no CPF no XXXXX,

de agora CONTRATADO.

Dispensa de
xx)v20xx,
instrumento

de

Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, corn base na

conforme disposições estabelecidas na

s Processo Administrativo de no

pre§entê,.contrato, e Anexo Único deste

O presente contrato teid regirne dé'exéeúÇão dó'tip'o parcelâdo, conforme necessidade do uso do
serviço.

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX/20XX, Dispensa de
Licitação n" XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do
item constante no anexo único deste instrumento.

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

\,

. 
LA PRIMEIRA - DO OBJETOCLAUSIJ

Constitui o objeto ".."" ". ,do presente contrato a
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Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.44012011 e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito,,B4tra.óom a FaaÊndaMunicipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prÍLzo de valitladei ' 
, , ,., ., 

,

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índiôe,deu,p;r6g6s'6s."Consurnidot-Amploy ríiií rlgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Pardgrafo PrimeirÚ,:'D.everá a.-CONTRATANTE verificar se a§siste diieito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definin-do o'pereentu4l'de reajuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA - RETENÇflO rynmulÁnla.

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 úii 24"de Jillho de",2023.; sob pena de ficar coífigurada renúncia de receita nos
termos da LeiComplementar 101/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dgverá destacar [ê Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da,P,,,restagão de.serviçqqfirodutos Fornecidos, sob pena
sofrer retenção conformé apuração,realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo -.Çaso a'C@N,TRATálE§,ssj4,isenta.da Retenção de Imposto de Renda,
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos l,
II ou III do Decreto Munieipal i' 08412023, ou cópia de Consulta.ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pràtendida."

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. No »í20XX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.

Parâgrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.' 14.133121.

CLÁUSULA SETIMA - DOS SERVIÇOS
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4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscallFattra ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providêrrcias cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e
desde que ocon:a motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cl,Áu§uta,orrav,À-Dd,d,li§iHffi66, N
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual:

Para este contrato não garantias

\,

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
: 'i, ,, ,,,:,[I,I''§PESA

FONTE DE
RECURSOS

c) Comunicar à contatante; por escrito, quaisquer anornralidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos quejglgarneeessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Nota§ Fiscâis e/ou'docümentos'exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitagão, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA,. DA ALTERAÇÃo 
.

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

,/
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Ir - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originiárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgrofo Primeiroz A C deste contrato, os

maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
ente à fiscalizaçáo,

v

CLAUSULA DECIMA

Caso o CONTRATADO, por
total ou AS

ainda que

§ 1o. Na ocorrência o Côntrato será súspenso enqLtanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorente de

força maior.

, 
LA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADESCLAUSUI

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§10- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguitrtes limites;
I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

CLAUSULA DECTMA SEGT]NDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão,rde pleno direito deste Contrato, independentementeide notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicâveis.

Pardgrafo Primeiro: Ocorrendo a rêscisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuí4os regularmepte coniprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrafo Segundo:'Qs oasos de rescisão contratual ierão formalrnênte motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à:prévia êampla defesa;::
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[. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do servigo não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude ào-descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3r As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas à duno., ou da imputuçao d" forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se no 14.13312 I e suas alterações
de direito adquirido.

posteriores, constituindo

em xvx)íxxxx,
podendo ter seu praza
alterações posteriores.

da Lei no 14.133121 e

e
acordo com

de

deda
4 a

J

CLÁUSULA

Fica eleito o foro
mats pn
Assim, poÍ
(duas) vias de igual e

Testemunhas:

dirimir
e

XX de XXXXX de 20XX.

MUNICIPAL

CONTRATANTE

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

O presente contrato pas sará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX,
prorrogado de acordo com o previsto no

CLÁUSULA DECIMA SETIMI FISCAL Dó ôóxTRATo
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P.â§HCKR no:

PROC§SSO rao :

ORIGEM:

I§T§RE§SâDO:

§},Í§NT.*,:

ÜURiDTCO

pGeÍ/0008§ /eu24
FrocÊs§$ edminístrativt> n,, . 0üt5 {?§ta
Comlss&o Farm&nênte dp Lícitação
PORT§ §EGT'RO COMP}INHTTL DE SEGURO§ TERETB

nrRHr§$ "&üMrHr§rRerrvs. r,gtrrltÇãü.
DI§pEH§IL SE r"rtrTllÇâ,.o Ho . ü ürfiÍ?,ü24 .

coNrItn'râÇã,o nfi sstuno prLRJt o§ \rgÍcur*o§
Fr&r*Hülrs. rroH,r! o e!ffiur,â§ürâ 1, c gvn
FLILC,&: FLÊ S{?fi, ÇHHtffi,OLsr*Hüv& MOHTâffi&
Prfft-UF e§ 1 , 4 ECOHOTITEI(, rLJICJL: trIty gg{{ ,
\IOI.*KSI{§G§bil- §ffIn §âfrBIH,ü C§B " nUpLJL
HIGHLIIffiI, I. S 8v FI"EN, FL&CAr PKr 5§4{,
R§NJLtr&B*MiilSr§R §'tJRft&O 2 .3 16v DCr , pLJtcJt
RFr 3152 § roxo§.I[* lrrL{rJ( c.&B . §{rp . 2 . g
*x{ / FLâCã, §KG g 1g2 D}t rRorâ Do §'urirBo
MTTHTCIP§L UB §TLTTS§ §O MTTNICTPTO DE Câ,PEI,â
P0 e&§O âLHüRE . &!{&T,I§§ MI}fi.ÍT;t CO}S§RâfiJ.a,Í,.
R§üHr§ruos t'tÍttxs{ü§ efHt-Iür§o§.
PüSSTBTLTDâDE.

I - SI§TESE DO OCORRI§O

1. Trata-se de solicitaçâo de parecer referente à

possibilidade de realização de contrataçâo direta por dispensa
de licitaçâo e análise da minuta contratual, com o objeto de
contratação de poRto §E§uRo cüMpâssrÂ, DE sEGURos GE8jB,T§, para
contrataçâo de seguro pâra os veículos rrAT-NovA rroRrNo
Runur,Âxcra 1.4 8v, prACA: pLG sqz6, cHEVRoLsr-NovA MoNTANA

PrCK-Up I,s L.4 ECoNorrJEx, PLACA: PKY 8344, VOLKSIÍAGEM- NovA

sÀvErRo cAB. DUPLA HrGHLrt{R 7.6 8v rtEx, PLACÂ: pKr 5544,
RENÀuLT-MÀsIER runçÃo 2.3 l6v DCr, pLACÀ Rpr 3rs2 E ToyorA-
Hrlux cAB, DUP. 2.8 4x4, P]-,ACA sKG 8182 da frota do Fund.o

PraÇa Joaquim Machado, 1

tapela
7ü * tentro - Fone/fax: (.-7S) 3§S0-222212221 * CHP 44trS-000
do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 'lg.Bgr.1 1 1/0001-94 p I ,prefelturadccapêla@yahoü,roril * ,.. 

I#t

Fm.
-t,%ifl;

ffi_.\

*iffi:r
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Municipal de
Bahi-â .

Saúde do município de Capela do ALto Ã.Iegrre,

2. Oportuno esclarecer que o exame deste órgâo deassessoramênto juridico é feito nos termos do art. Bo, s3o daLei no ' 14 -L33/zoz:- (Nova r,ei de Li.citaçôes e contratos) ,abstrai-ndo-se os aspectos de conveniência e oportunidade dacontrat'ação em si. Nad.a obstante, recomenda-se qJuÊ a árearesponsável atente §empre para o principlo da impessoaridade,
que deve nortear a§ compras e contratações realizad.as pelaÀdministração públiea .

3 ' De plano, veri-fi-ca-se que a l.anárisa do gêstor,
subsidiada expressamentê na Lei no g.666/g3r 

{üâDdo,verdade r à dÍspensa está fundamentada na nova r.,ei
14 . 1 33 / 2t , o que demanda a sua adequaçã.o .

está

na

nÕ

4. E ü relâtôrÍo,

rr - DA COaBnrâNcr.& Dã, rnffi{rRBDüRrà GERiI& §o r{rJ§,CÍpro
5 ' À decisão snbre consultas está inserida entxê a§atribuiçÕes dessa procuradoria Municipal, conformedispositivos legaís e nonnativos vigenteo gue d.ispôem sobre aEstrutura Àdministrativa do municipio de capera do À1toAlegre, Bahia.

rII * TU.IJtLTSE üT}RfDTC&

fr" fnicialrnente, cumpre ressâltar
j uridico É merâmente opinâtÍvor rÕm
autoridades competentes na resolução
análise ce âcord"ü rorn,a documentâÇão

que 0 pre.§ ente parecer
ü fi_to de üTientar &§

de questÕes postas em

apresentada, rlãr> §endo,

\/

lVIachado, 1f0
e4fi45*0ü$

\'*--.-----L

Fraça Joaquim
Capela do

v
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portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que

poderá optar pelo acolhimento das presentes razÕes ou não.

7. O procedimento licitatório destj-na-se a garantir a

observância do principio constitucional da isonomia, a seleÇâo

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformid.ade com os principios básicos da

legalidade, da j-mpessoalidade, da moraLidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administratlva, da vinculação âo

instrumento convocatório, do Julgamento objetivo e dos gue

thes são correlatos.

B. Assim, êm se tratando das cont,ratações feitas pelo Ente
Público, deve-se obeervar a impessoalidade, a eficJ-ência, a

publicidade, a rroralidade e a legaJ.idade, de forma â se

realizar qualquer contrataçâo em vista de sê despender o

erárj-o público da forma mais eficlente ê quê melhor atenda o
interesse público r o que se consubstancia no alcance da

proposta mais vantaJosa.

9. Em regra, a Constituiçâo Federal determinou no art. 37,

ínciso XXIí que as obras, §erviços, compras e alienaçôes da

Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como

se pode extrair da transcriçâo da red"ação do dispositi-vo ora

citado:
Art. 37. (. . . )

XXI ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, sêrviços, compras e

alienações serâo contratados mediante processo

de licitação púbLica que assegure igualdade de

condições a todos os eoncorrentesr corÍr

Praça Joaquim Machado, 170 - Cenfo * Fone/frax; f'75) 369A-222A2221 * CEP 44645{00
Capela doAlto Alegre- Bahia - CNPJ 13.897.11110001-94 (

prefelturadacapela@yahoo.com \-"
,"1*
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cláusulas quê estabeleçam obrigrações de
pagamento, mantidas as condições efeti-vas da
proposta, nos termos da lei, o gual somênte
permitirá as exigências de qualificação
técniea e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigaçôes.

10. Contudo, de acordo com a Lei no. L4.133/ZAZL, poderá serdispensada a licitação para aguisiçÕes çRre envolvam valoresj-nferiores a R$ S0 .000, 00 (cinquenta mil reais ) , conforme oestipulado nos termos do art.?S, Lnciso II, da mêsma I,ei deLicitaçôes.

11' No prêsente caso, â. justificativa apresentad.a para acontrataçã. direta foi a necessÍdade da empresa poRTo gEGuRo
coMpâI{Hrâ DE §§§un'§ G§Ràr§, para contrataçâo de seguro para
OS VC1CUIOS IIIA?.NOVA FIORINO ÂMBULÂ§CIA 1.4 8V, PLÀCA: PLG5426, cHEvRoLar-NovÀ lroNTÀNA prcK-up Ls 1.4 ECCINorLEx, pLACA:
PKY 8344, vor,KsooA*§'4- NovA sAVsrRo cÀ8. DU*LÀ HTGHLTNR 1.6 BvFLEX, PLÀCA: PKT 5544, RENÀÜLT-MASTER FURCÃCI 2.3 16V DCI,
PLACÀ RPr 3152 E ?oyorÀ- Hrlux cÀ8. DUp. a.g 4x4, prACA s*c8182 da frota do Fundo Municipal de saúde do municipio deCape]a do Àlto Alegre; Bahia.

L2. portantoí os criterios e
preenchidos para âmÕldar o câsü
elccepcional são os §êguintes,
Iei:

requisitos r-egaÍ§ â §erem
concreto à hÍpütese pêrmis§ivâ
previsto,s nã" supramenciCInacta

Art. 75' E dispensáve} a ]Íci-taÇâo:

v

Joaquirn Machado , lT0
Capela do - cEP 44645_000

{

Praça

1-94
t\*_-
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If pâra contrataÇâo gue envolva valore§
inferiores a R$ 50.000,00 (cj_nquenta mi1
reais), no casCI de outros serviços e

comprâ§; Considerando, aindar eu€ o Decreto
11.87L/23 atualizou os valores estaberecidos
pela Lei no L4,l3g/Zl, modificando o valor
previsto no Art. 75, inciso fI para R$

59.906,02 (cinguenta ê novê mi1 novecentos e

seis reais e dois centavos).

13. Ao verj-ficar os dados acima, tomando por base o valor
estimado para o certame, infere-se que o referido valor dê R$

22.963t20 (vinte e doia ulL novecentos ã aesgenta e três reais
ê vinte centavoel se enguadra legalmente nâ d.ispensa de
licitação. Nâo havendo. portanto, óbices juridicos quanto a

estes aspectos, sêndo Çluer contudo, recomend.a a juntada da
cotação de preços quê comprovem ô auferimento do preÇo
estimado, eob pena de prejudÍcar a contrataÇão.

t4. rnstruind.o o arr"rd.id.o processo administrativo
consiEnada a dotaÇão orçamentária para a contrataçâo.

consta

15. Por sua vêzt verifica*se quê o orÇamênto, oriund.o de
ÀLLf.eI{Z âUTO FROTA consta no vaLor total R§ 3g.?S9,03(trinta e

oito mj-l setecentos e cj-nquenta e nove reais e três centavos) ,

correspondente a prestaçâo do serviço, sendo quê ToKro !i![Rrs§
§EG[rRaDoRjã,, ofereceu prôposta no valor total Rs {r.026,63
(quarenta mil, winte ê seis rsa§.s ê segcenta s três centavos)
e, por fim, a empresa PoR[o §8qrRo co]{(PâNgIâ DE SEGUAOS c§pJâ,Xg

consta no rraLor total RS 22.969,AA (vinte e dois mil
novecentos e sessenta e três reais e vinte centavos) para a

Praça Joaquim Machado, 1I0 - Centro -
Capela do Alto Alegre

Fone/fax: (*n7S) 36Sü-2222t2221 * CEp* Bahia * üNPJ 13,Bgf.I 1 1/üü01-94
r
i
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aquj-sição dos mesmos serviços, evidenciando*se, assim, a

economicidade da contrataÇão.

15. Entretanto, recomenda que a comissâo de Licitaçâo
verifique se os serviços contidos nâs propostas fornecidas sâo
os mesmosr pêrâ a composição de valor êm igualdade condições,
assim como, justifique o motivo da apresentação d.e valor tão
desproporcionais .

16. ,Junto ao orçamento, também consta comprovação d.a atividade
ria descriçâo de objeto ê, Ro eue tange a regularidade fiscal,
na provâ regularidad.e para com a Fazenda E§tadual, Municipal e

Federal. Ainda, cc»nstam certidôes que demonstram â
regularidade relativa a inexistência de d.ébitos inadimplÍd.os
perante a ,Justj-ça do Trabalho.

L.| - o preÇo encontra-se justificado diante dos documentos

iuntados que cômprovam a economÍcidade da contratação e, por
outro 1ado, o setor de contabiridad.e informa a existêncÍa de
recursos orçamentários para asseg,urar o pagamento dos bens a
serem adquiridos"

1B . Outros sim, há â elrj-gência
apre§entados pâra a realÍeaÇão
conforme determinã o art. 7Z da

ve j arnos :

de dncurnentÕs

cünt retâÇÕes

a § e reÍrr

diretas,de

Lei nü. 14.13312A27. Assirn

Àrt. 72. O processo de contrataçâo direta, gue
compreend"e ôs casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruido
com os seguintes docunentos:
I - documento de formalização de demanda er sê
f or o caso r Ês tu,Co tôcnÍcc prelirnina"rí análise

Praça Joaquim Machado, 1f0
tapela do

* Centro * Fonelfax: (".7S) 3§Sü-22221222 1 * CE? 4,4645-ü00
Alto Alegre * Bahia * CNPJ 13.892.1 1 1t0001-94

ü
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de rÍscos, termo de referência, projeto básj.co
ou projeto exêcutivo;
II estimativa de despesa, quê deverá ser
calculada na forma estabêIêcida no art. 23
desta Lei;
rrr parecer jurÍdico ê parecerês têcnicos,
sê for o caso, que demonst,rem o atendirnento
dos requisitos exigidos;
Iv demonstração da compatibilidade da
previ*âo de recursos orÇamêntários com o
compromÍ-ssÕ â ser assumido,
V comprovação de guê o cantratado preenche
os requi*ltos de habilLtaçâo ê qualificação
mÍnima necessária;
VI razão da. escolha do contratado;
Vf,I justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

19 " vê-se, assim, que o Municipio não realizou cotação de
preços. desconsiderando o§ prêço§ constantes de bancos de
dados públicos e as,quantidades a serem contratadas, em
consonância com o Art. 23 da Lei no. 14.133/Zt, o que deve sêr
imediatamente provj-denciada a juntada.

2 0 . DernoRstrou, tarnbém, que a empresa contrâtaciâ preenche os
requisitos de habilitaçâo, restando, todnwia, & autorizaçâo da
autoridade coryetsnte" que deve ser juntado 

"

21. Âl-ém disso, visrudlra-se do restante da documentação
colacionada, que foram apresentados os demais documentos
necessários. Respeitando-se, assj-m, o qüe â lei estabelece
pe,râ & reqalidade das rünt ratâ" çÕes dirstâs. rêcemsndândo o

Prnça Joaquinr Machadu, 1f0 * Cefitrü - Fone/fax: {"* 75 } 3§90 -2222i2?.?.1
tapela ds AItn Alegre * Bahia * cNpJ 13.$$7.1 1 

,ílüüü1-S4
* cEP 44S45-0ü0
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aperfeiçoarnento de ras§o dô escalhe. do contratado ê da

juatificEtiva de preço.

22. Não foi devidamente juntado decreto municipal,
sobre a nomeaçáo e atribuições da corui-ssão e

contrataÇão.

que dispÕe

egênte de

23. No que tange à m{ru*ta do contrâtg ê sua concordância con

as imposições do art. 92 da },ei X4.1.33/2021, observa*se a

obrigatoriedade da abordagem d,as seguíntes cláusulas:

Art. 92" §êo necessárias em todo contrato
cláueul-as ç3rê estabeleÇam3

I * o objeto e seus el-ementos caracteristÍcos;
II a vinculação ao edital de IicÍtação ê à

proposta do licitante vencedor ôu ao ato que

tj-ver aut,arizado a contratação d'ireta e à

respectiva propostô;

III a legislação aplicável à execuçâo do

contrato, inclusive
quanto aos câ§§s ornies§s;

IV a regime de execuçâo ou a forma de

foraeelme*toi
V o preço ê âs condiçôes de pagamento' os

critérios, a data*

base ê a periodicidade do reajustamento de

prêÇos ê os çritérios de atualizaçâo rnonetária

entre a data do adimplemento das obrigações e

a do efetivo pagamento;

VI os critérios e a periodicidade da

mediçâo, guando for o câ§o. e o prazo para

IiquÍdaÇão e parâ Pâgâ.HItnuü;

v

Fr"aça Jcaquim Machado, 170 * f,entrü *
Capela do Atto Alegre

Fonelfax,: {**7§} 30Sü*2?,?21?721 * tEP 44ry§-0ÜÜ

- Bahia * tNpJ 1 3.SS7.1 1 1/üff01 -S4 \*;-
prtf6 ltu rsd eta pe I u@ya h$o" torn
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ylf - os prazos de inÍcio das etapas de
execução, conclusâo, entreqa, observação e
recebimento definitivo, quand.o for o caso;
vlff o crédito peJ-o çtuâI correrá a despesa,
com ê indicação da classÍficação funcional
prôgraÍnática e da cat*goria econômica;
fX - a matrix de risco, quando for o casoi

repactüação de pr.eçCIsr suando for o casoi
XI o prazo para rêsposta ao pedido de
rçstabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro, qqando for o câsÕ;
XII - a§ garantias oferecidas pêra assegu.râr
suá plena execuçâor Çuando exigidas, j_nclusj_ye

as que forexa ofer*cidas pelo contratado no
easo de antêcipação de valores a titulo d.e

pagamento;

XIII o prâzo de garantia minima do objeto,
observados os psazos mínimos estabereci-dos
nesta IreÍ e na§ Rormê§ técnicas aplicáveis, e
âs eondições de manuLe*çâo e assistência
técnicar euâodo for o caso;
xrv - os direítos e as rêsponsabiridades das
partesr âs penalidades cabíveis e os valores
das multas e suâs bases de cálcu1o;
XV as condiçôes de importaçâo ê â data ê â

taxa de câmbio para convêrsáo, quando for o
ca§o;

XVI a obrigaçâo do contratado de manter,
durant.e toda a execuçâo do contrator êra

compatibÍlidade com as obrj_gações por ele
â§ sunnj-d*.s n todas â"s cÇndÍçfres *xÍgidas parâ. ô.

Fraça Jaaqulnr Machado, 1f0
tapela do

* t'enúo * Fone/faxl (."7S) 3fi9fi*?2221?22 1 * CHp 4464§-üüü
Âlto Alegre * Bahia * üF-IPJ 13"&üf .1 I 1 r
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habilitaçâo nâ licitação, ou pârâ a

qua)-ificação, na contratação direta;
XVII a obrigação de o contratado cumprir as

exigências de reservê de cargos prevista em

Iei, bem como em outrâs normas específicas,
para pessoa com deficiência, parâ reabilitadc>
da Previdência SocÍal e parâ aprendiz;
XVIII - Õ modelo de geetâo do contrato,
obEervad.çs os requisitos def inidos êm

regulamentoi
XfX * c)s caso§ 'de extinçãô.

24. Por f irn, da análise da minuta do contrato vinculad.o ao

inst.rumento convocatôrÍo entende-se gue os requ5-sitos mínimos

do art. 92 da Lei licitaçôes foram atendidos, havendo o

atendimento aos preceitos leEai*, ber& Çomo a observância das

minúcias neceesárias a adequada prestação do serviço, conforme

demanda da adninistração pública. dentro das especi-ficaçÕes

contidas n0 edital.

25. Feitas estas premieeas, i.nfere-aê que o procedimento pôrâ

reallzaçâo da licÍtação. até o presente rnomento, encontra-se
em conformidade com os parâmetros legais, nã.o havendo

obstáculos juridicos à sua abertura.

26. Desta feita. entendemos que o proced.imento atendeu

parcialmente ôs exigências previstas na lagislação atinente.

rv- coNcLusão

27. ANtE O EXpO§fO, conclui-se, salvo melhor juizo, presentes

os pressupostos de regularidade juridica dos autos, ressalvado

o juizo de mêrito da Àdnrinistração e os aspectos técnicos,
Praça Joaquim Machado, 17CI * Csnfo - Fondhx: ("-7S) 3690'222U?f,21 * CEp 44§45-000

Capela do Alâo Alegre - Bahia * CNPJ 1 3.897. 1 1 1/0001 -94
profolturadscapelâ@tâhoo.com \*
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econômicos e financeiros, que e§capâm à anáLise dessa

Procuradoria JurÍdica, diante da documentação acostada aos

autos, esta Assessoria üuridica entende pela possibilidade da

dispensa de licitaçáo ê aprovação da minuta do contrat<1, desde

que atendidas as recomendaÇôes, pelo çtLle ge conclui e sa opina

pela aprowaçâo ê regrularidade do procê§lro adotado até o

presente momento.

28. É o parêcer ao Processo Adminletrativo no. A85/2CI24,

que se submete à consideração superior.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 2l de novembro de 2A24.

1'ç** t^,'À,,4* L t*t &",
ruls üt§*ât{o s}t sr&v§,

Frocuredori. ã lvIuni cípal
oeB/ae No - 29. â?{

v

v

Praça Joaquim Macfrado, 17CI - Centro - Fone/fax: f.7§) 3690-22242221
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13,897.111/000

prefelturadecaPela@Yahoo. com

* cEp 44M§*000
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DESPACHO

DTSPENSA DE Lrcrr,lçÃo N' o4g tzo24

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 04812024, objetivando a contratação da
empresa PORTO SEGURO COMPANIIIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob
o no 61.198.16410001-60, os veículos Fiat Nova
Fiorino Ambulância Pick-Up LS 1.4
Econoflex, Placa: 1.6 8v FIex,
Placa: PKI5544, e Toyota - Hilux
Cab. I)up. 2.8 4x4, de Capela do
Alto Alegre, cujo valor
reais e vinte centavos).

(Vinte e e sessenta e três

22 de Novembro de 2024

de

REILA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 048 /2024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto
Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGIIROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o no 61.198.16410001-60.

Considerando a estimativa de da contrataçáo é compatível

com os valores de modo qLre, em

que pese ainda não arralise comparativa

ia de escala e as

s unitários, com os

culos, foi reahzada

solicitação formal de

da previsão de recursos

Art. 75. I nciso II" da Lei

. Logo, a

parâmetros utilizados

através de pesquisa direta

cotação, sendo

Cons

orçamentários

C

14.1 02lean

S

da

prevista no

com o preço praticado no

através da escolha da

à contrataçáo direta da

através de Dispensa de

Dupla 1.6 8v
e Toyota -
Saúde de

mercado, bem

proposta mais
Decido

empresa

Licitação, autuada so
Nova Fiorino
1.4 Econoflex,
Flex, Placa:
Hilux Cab.
Capela do Alto

Cumpra-se.

para

e a

dea

no

1

2.8 4x4, SKG8I82 da

ERIVAN

frota do

Capela do Alegre- BA, 22 de Novembro de 2024

SILVA
Sec. Municipal de Saude

mínimo (3)

a ser
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ExTRATo DE RATIFICAÇÃo
DTSPENSA DE LrcrraÇÃo No o4g/2024

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso II da Lei no
14.13312021, ratitica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à Empresa PoRTo SEGIIRO COMPANHTA DE sEGURos GERAIS,
inscrito no CNPJ sob o n' 61.198.164/0001-60, referente à Contratação de seguro para os
veículos Fiat Nova
Montana Pick-Up LS
Dupla Highline 1.6 8v

6, Chevrolet Nova

.3 16V DCI, Placa:
RPI3I52 e Toyota - Fundo Municipal

(Vinte e dois milde Saúde de Capela
novecentos e ses§enta e centavos). cor1l as di sposições

Tribunal dê Contas dos Municípios

ova Saveiro Cab.

emendas pela legislação
do Estado da Bahia.

BA, 22 de Novembro ;de 2024

Sec.

Certifico paru os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n' 048 12024. Foi
public ada no Mural da Prefeitura desta
Cidade, nesta data.

CERTIDÃO

- BA, 22tru2024.

Melka

Capela do Alto A

Sec. de Gabinete
Santos Bastos

Y

v

':''il::"::"1' :' 
"

EruVAN SILVA
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03 DÊ DEZEIV1BRO Dh2024. ANO XIV' NO 03391

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" 048 t2024

o FUNDo MUNlcrpAL DE saÚop DE cApELA Do ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas

ahibuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, ratilica o procedimento de
contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o no 61.198.16410001-60, referente à Contratação de seguro para
os veículos Fiat - Nova Fiorino Ambulância 1.4 8v, Placa: PLG5426, Chevrolet - Nova Montana Pick-Up LS 1.4
Econoflex, Placa: PKY8344, Volkswagen - Nova Saveiro Cab. Dupla Highline 1.6 8v Flex, Placa: PKI5544,
Renault - Master Furgão 2.3 L6Y DCI, Placa: RPI3I52 e Toyota - Hilux Cab. Dup. 2.8 4x4, Placa:SKG8tr82 da
frota do Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 22.963,20 (Vinte e dois mil
novecentos e sessenta e três reais e vinte centavos). Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação
aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal cle Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA,
22 de Novembro de2024.

ERIVAN SANTOS SILVA
Sec. Municipal de Saude

Praça Joaquim Machado, No 170, l0Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)36904222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

2

..Q

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org. br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2024 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Mil[f,P
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2A0-2 de 24108/2001,

qur.: institui a lnírili:s;trtitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
rGp
Brasil
>;)

/


